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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2021
DECRETO LEGISLATIVO Nº. _______/2021
	Concede Título de Cidadã Benemérita à Sra. Rosa Maria Bastos Fonseca Mello .


A Câmara Municipal de Bicas, representada por seus vereadores, aprovou, e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita à Sra. Rosa Maria Bastos Fonseca Mello.
Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária do Poder Legislativo.
Art. 3º. O presente título será entregue em Sessão Solene, em data escolhida pelos membros da Câmara Municipal.
Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Registre-se e cumpra-se.
Bicas/MG, ____ de __________________ de 2021.
	Marcelo Navarro Jardim

1º Secretário
	José Alberto Matias da Silva

2º Secretário

	Melissa Terra Agrelli Mattos

Presidente
	José Ferandes Alves

Vice-presidente


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2021
Rosa Maria Bastos Fonseca Mello, biquense, nascida de 31/10/1967, filha de Noé Fonseca e Leda Mauricio Bastos Fonseca.
Rosa é casada com Ricardo Marques Mello, com quem tem um filho : Ighor.
Exemplo de dedicação e responsabilidade, Rosa muito contribuiu para o funcionalismo municipal, onde permaneceu até sua aposentadoria, em 2017.
Formou-se no Curso Normal pela extinta Associação Educacional Souza Ramos, nesta cidade. Em busca do aprimoramento profissional, diplomou-se ainda como Técnica em Processamento de Dados pelo Colégio Pio XII em Juiz de Fora.

Ingressou no serviço publico em 01/03/1987, lotada na Policlínica Municipal. Em 03/01/2001 foi transferida para a Secretaria Municipal de Saúde, onde trabalhou até sua aposentadoria, em 01/03/2017. Batalhadora e esforçada, durante oito anos, Rosa ainda conciliou o cargo publico com o trabalho em uma farmácia de manipulação.

Até os dias de hoje, ao se referirem a Rosa, todos a citam pela competência e humanidade em atender ao público.

Mulher, esposa e mãe exemplar, profissional competente, Rosa merece nossas homenagens pelo brilhante trabalho prestado, sua dedicação e amor ao trabalho.

Peço apoio dos meus pares para aprovação dessa honraria como um singelo agradecimento a quem tanto contribuiu com o serviço publico do nosso município. 
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2021.
Melissa Terra Agrelli Mattos
VEREADOR PROPONENTE
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